
Independentemente das respostas às primeiras seis questões prejudiciais:

7) O § 348, n.o 3, ponto 2, do ZPO (Código de Processo Civil alemão), na medida em que se considere que o seu âmbito de 
aplicação abstrato também é extensivo à prolação de decisões de reenvio prejudicial nos termos do artigo 267.o, segundo 
parágrafo, TFUE, é incompatível com a faculdade, reconhecida aos órgãos jurisdicionais nacionais por esse artigo 267.o, 
segundo parágrafo, TFUE, de efetuarem reenvios prejudiciais, não devendo, como tal, ser aplicado a estes últimos?

(1) Diretiva 2007/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 2007, que estabelece um quadro para a 
homologação dos veículos a motor e seus reboques, e dos sistemas, componentes e unidades técnicas destinados a serem utilizados 
nesses veículos («Diretiva Quadro») (JO 2007, L 263, p. 1).

(2) Regulamento (CE) n.o 715/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2007, relativo à homologação dos 
veículos a motor no que respeita às emissões de veículos ligeiros de passageiros e comerciais (Euro 5 e Euro 6) e ao acesso à 
informação relativa à reparação e manutenção de veículos (JO 2007, L 171, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal de l’entreprise francophone de Bruxelles 
(Bélgica) em 24 de março de 2021 — Christian Louboutin/Amazon.com, Inc., Amazon Services LLC

(Processo C-184/21)

(2021/C 217/36)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de l’entreprise francophone de Bruxelles

Partes no processo principal

Demandante: Christian Louboutin

Demandadas: Amazon.com, Inc., Amazon Services LLC

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho 
de 2017, sobre a marca da União Europeia (1), ser interpretado no sentido de que a utilização de um sinal idêntico a uma 
marca num anúncio publicado num sítio Internet de vendas é, em princípio, imputável ao seu operador se, na perceção 
de um internauta normalmente informado e razoavelmente atento, este operador desempenhou um papel ativo na 
elaboração deste anúncio ou se este pode ser entendido pelo referido internauta como fazendo parte da própria 
comunicação comercial deste operador?

Essa perceção é influenciada:

— pelo facto de este operador ser um distribuidor de prestígio de uma grande variedade de produtos, incluindo 
produtos da categoria dos produtos promovidos no anúncio;

— ou pelo facto de o anúncio assim publicado ter um cabeçalho no qual é reproduzida a marca de serviço deste 
operador, sendo esta marca de prestígio uma marca de distribuidor;

— ou ainda pelo facto de este operador oferecer, simultaneamente a esta publicação, serviços tradicionalmente 
oferecidos pelos distribuidores de produtos da mesma categoria que a do produto promovido no anúncio?
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2) Deve o artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2017/1001, sobre a marca da União Europeia, ser interpretado no sentido 
de que a expedição, no decurso de operações comerciais e sem o consentimento do titular de uma marca, ao consumidor 
final de um produto que ostenta um sinal idêntico à marca só constitui uma utilização imputável ao expedidor se este 
tiver conhecimento efetivo da aposição deste sinal no produto?

Considera-se que esse expedidor é o utilizador do sinal em questão se ele próprio ou uma entidade economicamente 
ligada tiver anunciado ao consumidor final que efetuará esta expedição depois de ele próprio ou uma entidade 
economicamente ligada ter armazenado o produto para esse fim?

Considera-se que esse expedidor é o utilizador do sinal em questão se ele próprio ou uma entidade economicamente 
ligada contribuiu, prévia e ativamente, para a publicação, no decurso de operações comerciais, de um anúncio do 
produto que ostenta este sinal ou registou a encomenda do consumidor final tendo em conta este anúncio? 

(1) JO 2017, L 154, p. 1.

Recurso interposto em 29 de março de 2021 por Giacomo Santini e o. do Acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção alargada) em 10 de fevereiro de 2021 nos processos T-345/19, 
T-346/19, de T-364/19 a T-366/19, de T-372/19 a T-375/19, T-385/19, Santini e o./Parlamento

(Processo C-198/21 P)

(2021/C 217/37)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrentes: Giacomo Santini, Marco Cellai, Domenico Ceravolo, Natalino Gatti, Antonio Mazzone, Luigi Moretti, Gabriele 
Sboarina, Lina Wuhrer, Patrizia Capraro, Luciana Meneghini (representante: M. Paniz, advogado)

Outra parte no processo: Parlamento Europeu

Pedidos

— Os recorrentes pedem que o Tribunal de Justiça se digne anular o acórdão recorrido por erro cometido na aplicação dos 
princípios gerais da segurança jurídica, da confiança legítima e da proporcionalidade, bem como dos direitos garantidos 
pela Carta do ponto de vista da lesão injustificada e desproporcionada do direito de propriedade; por ter erradamente 
considerado que os atos impugnados estavam legalmente fundados no anexo III da [Regulamentação referente às 
despesas e subsídios dos deputados ao Parlamento Europeu (Regulamentação DSD)]; por ter erradamente incluído esses 
atos nos atos de administração ordinária delegados e/ou delegáveis no Chefe de Unidade; pela grave inexatidão, 
incompletude e falácia do raciocínio relativo à violação do dever de fundamentação; por conseguinte, anular todos os 
atos, comunicações e/ou decisões recorridas e condenar o Parlamento Europeu nas despesas relativas às duas instâncias.

Fundamentos e principais argumentos

Os recorrentes invocam seis fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento: Erro de direito e/ou de facto ao ter considerado que o ato recorrido teve consequências 
unicamente sobre o montante resultante do cálculo da pensão e não sobre o direito a pensão e sobre a origem 
do mesmo, considerando-o erradamente conforme aos princípios gerais da União e à Carta dos Direitos 
Fundamentais. Os recorrentes alegam a ilegalidade da decisão recorrida por ter confundido o direito a pensão com o 
direito ao montante resultante do cálculo da pensão, excluindo, assim, a aplicação do princípio da imutabilidade do 
direito a pensão, o qual é aplicável; por ter erradamente omitido considerar que a intervenção sobre as pensões vitalícias 
dos recorrentes não se concretizou numa simples redução do montante respetivo, mas que foi levada a cabo uma 
reforma global do sistema que incidiu retroativa e permanentemente sobre a origem do direito às pensões vitalícias já 
atribuídas e adquiridas há vários anos e que já tinham entrado de forma definitiva no património dos interessados; por 
erradamente não ter considerado que o Parlamento não procedeu a nenhuma verificação quanto à conformidade dos 
atos impugnados com o direito da União e que, quanto a este ponto, não há qualquer fundamentação.
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